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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JULIANA MENDES 
MARTINS ROSOLEN DD. PROCURADORA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 15.ª REGIÃO, CAMPINAS – 

S.P. 
 
 
 
 

 
 
 
 
NF n.º 001178.2020.15.000/0 
 
 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE PAULÍNIA, entidade de classe já 
devidamente qualificada nos autos do procedimento em epígrafe, por seu 
advogado e bastante procurador infra-assinado, vem mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, tendo-se em vista o r. despacho encaminhado 
ao Sindicato em 09 de setembro do corrente, para expor e ao final requerer o 
que segue: 

 
No que tange as informações prestadas pela 

Municipalidade propiciando o retorno as atividades presenciais nas unidades 
escolares de forma segura, cumpre-nos esclarecer que o Sindicato procederá 
a fiscalização in loco dos apontamentos apresentados, vez que, 21 creches, 08 
Escolas Municipais, 08 EMEF’s, 04 EMEFEM’s, 15 EMEI’s, ETEP e CEMEP, 
totalizando 58 prédios públicos voltados ao ensino municipal. 

 
Porém a Municipalidade em seus 

documentos anexados a petição, demonstrou que atende as normas sanitárias 
em apenas 06 unidades escolares, 04 EMEF’s, 01 Escola Municipal e 01 
creche, ou seja, salvo melhor juízo existem outras 52 unidades que necessitam 
serem adequadas ao novo modelo de saúde pública para receber profissionais, 
alunos e pais. 

 
Desse modo, o Sindicato esclarece que 

realizará visitas nas unidades escolares para aferir as situações de cada uma 
delas, apresentando nos autos oportunamente. 

 
Inobstante aos apontamentos que o 

Sindicato vem trazendo a Vossa Excelência, no que tange ao cumprimento das 
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normas sanitárias e legislações pelo empregador público, cumpre informar que 
na sexta-feira dia 10 de setembro de 2021, a Municipalidade emitiu CI n.º 
341/PFMS/2021: 

 
Determinando o retorno das servidoras 

grávidas, atendendo cota do Secretário de Saúde Municipal emitida no 
protocolo 18.943/21, conforme se aufere. 

 
Ocorre que, a determinação afronta o que 

preconiza Lei Federal n.º 14.151/2021, in verbis: 
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Nestas condições, com suporte nos 

novos elementos acostados a este pedido, requer a Vossa Excelência 
dando continuidade aos atos até aqui adotados, lembrando que o 
município está descumprindo a notificação requisitória 128.844.2021, 
datada de 03/05/2021 já exarada por esta I. Procuradora, sejam adotadas 
as providências necessárias e cabíveis aos olhos de Vossa Excelência, 
no sentido de determinar que o empregador público cumpra e Lei Federal 
n.º 14.151/21 mantendo afastadas as servidoras gestantes do município. 

 
Campinas, 13 de setembro de 2021 

 
 

                  Dr. Rafael Ceroni Succi  
                               OAB/SP – 266.979 


